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ANEXO

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA FAMÍLIA
1 ESF 2 ESF 3 ESF 4 ESF

Nº AMBIENTES Quantidade
(un)

Área unit.
(m²)

Área total
(m²)

Quantidade
(un)

Área unit.
(m²)

Área total
(m²)

Quantidade
(un)

Área unit.
(m²)

Área total
(m²)

Quantidade (un) Área unit.
(m²)

Área total (m²)

1 Sala de recepção e espera 15 pessoas 30 pessoas 45 pessoas 60 pessoas
1 1,5 22,5 1 1,5 45 1 1,5 67,5 1 1,5 90

2 Sanitário para o público 2 1,6 3,2 2 1,6 3,2 4 1,6 6,4 4 1,6 6,4
3 Sanitário para pessoa com deficiên-

cia
1 3,2 3,2 1 3,2 3,2 2 3,2 6,4 2 3,2 6,4

4 Sala de acolhimento multiprofissio-
nal

1 7,5 7,5 1 7,5 7,5 1 7,5 7,5 1 7,5 7,5

5 Sala de vacinas 1 9 9 1 9 9 1 9 9 1 9 9
6 Farmácia

6.1 Área de dispensação de medica-
mentos

1 10 10 1 10 10 1 10 10 1 10 10

6.2 Sala de estocagem de medicamen-
tos

1 6 6 1 6 6 1 8 8 1 8 8

7 Consultório indiferenciado 2 9 18 3 9 27 4 9 36 5 9 45
8 Consultório com sanitário anexo 1 9 9 2 9 18 2 9 18 3 9 27

8.1 Sanitário do consultório 0 0 0 1 1,6 1,6 1 1,6 1,6 2 1,6 3,2
8.2 Sanitário do consultório (adaptado

p/ deficientes)
1 3,2 3,2 1 3,2 3,2 1 3,2 3,2 1 3,2 3,2

9 Consultório odontológico 1 16 16 2 16 32 3 16 48 4 16 64
10 Sala de inalação coletiva 4 pacientes 4 pacientes 6 pacientes 6 pacientes

1 1,6 6,4 1 1,6 6,4 1 1,6 9,6 1 1,6 9,6
11 Sala de procedimentos 1 9 9 1 9 9 1 9 9 1 9 9
12 Sala de coleta 0 0 0 1 4 4 1 4 4 1 4 4
13 Sala de curativos 1 9 9 1 9 9 1 9 9 1 9 9
14 Sala de observação (curta duração) 1 18 18 1 18 18 1 18 18 1 18 18

14.1 Banheiro da sala de observação 1 4,8 4,8 1 4,8 4,8 1 4,8 4,8 1 4,8 4,8
15 CME simplificada - tipo I

15.1 Sala de utilidades 1 6,8 6,8 1 6,8 6,8 1 6,8 6,8 1 6,8 6,8
15.2 Sala de esterilização/estocagem de

material esterilizado
1 4,8 4,8 1 4,8 4,8 1 4,8 4,8 1 4,8 4,8

16 Sala de administração e gerência 1 7,5 7,5 1 7,5 7,5 1 13 13 1 13 13
17 Sala de atividades coletivas 1 20 20 1 20 20 1 25 25 1 30 30
18 Sala de agentes (ACS/ACE) 1 9 9 1 9 9 1 9 9 1 9 9
19 Almoxarifado 1 3 3 1 4,5 4,5 1 6 6 1 7,5 7,5
20 Copa 1 4,5 4,5 1 4,5 4,5 1 6 6 1 6 6
21 Banheiro para funcionários 2 3,6 7,2 2 3,6 7,2 0 0 0 0 0 0
22 Vestiário para funcionários 0 0 0 0 0 0 2 12 24 2 12 24
23 Depósito de material de limpeza

(DML)
1 3 3 1 3 3 1 3 3 2 3 6

24 Sala de armazenamento temporário
de resíduos

1 3 3 1 3 3 1 3 3 1 3 3

25 Abrigo externo de resíduos sólidos 1 4 4 1 4 4 1 4 4 1 6 6
26 Rouparia (roupa limpa) 1 3 3 1 3 3 1 3 3 1 3 3

ÁREA TOTAL (INTERNA DOS AMBIEN-
TES)

21 167,7 230,6 26 174,8 294,2 29 197,2 383,6 34 2 11 , 2 453,2

ÁREA TOTAL + ÁREA DE CIRCULA-
ÇÃO (20% AREA TOTAL)

276,72 353,04 460,32 543,84

27 Sala para equipamento de geração
de energia elétrica alternativa

1 - - 1 - - 1 - - 1 - -

28 Área externa para embarque e de-
sembarque de ambulância

1 21 21 1 21 21 1 21 21 1 21 21

ÁREA TOTAL (INTERNA + EXTERNA) 297,72 374,04 481,32 564,84
ÁREA MÍNIMA DO TERRENO 500,00 m² 600.00 m² 760.00 m² 890.00 m²

Para as áreas previstas e para aquelas não listadas nestes quadros, deverão ser acatadas as normas contidas na Resolução RDC Nº 50/2002 - ANVISA e alterações. Os ambientes previstos no quadro acima
deverão ainda estar em concordância com o descrito no Manual de Acessibilidades em Unidades Básicas de Saúde, disponível on-line em

http://189.28.128.100/dab/docs/sistemas/sismob/recomendacoes_acessibilidade.pdf.
Para as áreas previstas e para aquelas não listadas nestes quadros, deverão ser acatadas as normas contidas na Resolução RDC Nº 50/2002 - ANVISA e alterações. Os ambientes previstos no quadro acima

deverão ainda estar em concordância com o descrito no Manual de Acessibilidades em Unidades Básicas de Saúde, disponível on-line em http://189.28.128.100/dab/docs/sistemas/sismob/recomendacoes_aces-
sibilidade.pdf

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 16 DE JANEIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 361ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 07 de janeiro de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração
33902.218969/2008-96 UNIMED TRÊS CORAÇÕES COOPE-

RATIVA DE TRABALHO MÉDICO LT-
DA

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou
a cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Su-

plementar por plano de Assistência à Saúde (TPS).

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Interino

RETIFICAÇÃO

Na Decisão de 16 de janeiro de 2013, processo n.° 25773.003376/2006-50, publicada no DOU nº 20, em 29 de janeiro de 2013, seção 1, página 26: onde se lê: " Protocolo ANS n° 25773.003373/2006-50....

". leia-se: Protocolo ANS n° 25773.003376/2006-50 ".

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÕES DE 31 DE JANEIRO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.019308/2008-80 POLICLINICA AMBULATO-
RIAL DE MIGUEL COUTO
LT D A

407992. 03.200.784/0001-90 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração configurada.

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)




